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1ª AULA  

10/05/2010 9H-12H – INTERVALO – 13H30-18H30  

PROFESSOR CARLOS AFONSO PEREIRA  

DIREITO PRIVADO E TECNOLOGIA  

 

O Direito Privado está em constante transformação. O desenvolvimento de novas tecnologias 

e o avanço dos estudos sobre a constitucionalização do direito civil, por exemplo, marcam a 

perene e complexa atividade de análise da regulamentação jurídica atinente às relações 

privadas. Os temas selecionados para abordagem dessa disciplina refletem um panorama 

maior de mudanças pelas quais passam as decisões judiciais relativas a inúmeros conflitos 

surgidos entre particulares. A revolução administrativa pela qual atravessa o Poder Judiciário, 

se reflete diretamente no conteúdo de suas decisões, enfatizando o aspecto inovador 

assumido pelo mesmo. O estudo dos impactos gerados pelo desenvolvimento tecnológico, 

com a utilização dos meios eletrônicos para documentação e contratação, a tutela dos dados 

pessoais e a responsabilidade civil de provedores de serviços na Internet, e a leitura de 

questões de direito civil, como o dano à imagem e os princípios contratuais, são exemplos 

vivos dessa transformação. O Poder Judiciário está atento às transformações ocorridas nas 

relações privadas, e vem, gradativamente, formando um corpo de decisões que merecem um 

estudo mais aprofundado. Mais importante do que se ater a divagações meramente abstratas 

sobre o momento de transformação jurisprudencial, o presente módulo apresenta casos 

concretos e estimula o raciocínio crítico sobre diversos temas que demonstram a 

complexidade do cenário atual do Direito Privado.  
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2ª AULA 11/05/2010 9H-12H – INTERVALO – 13H30-18H30 

PROFESSOR LUIZ MELLO SERRA  

ADMINISTRAÇÃO DE SERVENTIAS JUDICIAIS  

 

Os profissionais que atuam junto às serventias judiciais, em sua maioria, não têm formação 

especifica para o desempenho de tal atividade. Em geral, a organização administrativa das 

serventias judiciais é empírica, baseada na experiência dos profissionais mais antigos, muitas 

vezes, sem considerar técnicas existentes. Sem duvida, a experiência desses profissionais é 

muito valiosa, especialmente porque adquirida justamente com o desempenho dessa 

atividade. Contudo deixa de aproveitar as melhores experiências e pesquisas realizadas nos 

Pais e no mundo. Por isso, a disciplina Gestão de Serventias Judiciais é fundamental para 

esses profissionais. Propõe-se debater os modelos atualmente em prática, confrontando-os 

com a experiência dos próprios alunos, buscando apontar como tais modelos podem ser 

melhorados com a adoção de técnicas trazidas de fora do meio jurídico. Serão abordados 

temas como os modelos de gestão já aplicados em outros Tribunais, mas muitas vezes 

desconhecidos ou não aplicados pelos profissionais. A abordagem da disciplina será sempre 

embasada nas experiências próprias dos alunos. A busca do fortalecimento e da 

modernização da gestão do Poder Judiciário deve ser referenciada aos próprios desafios que 

se apresentam à gestão pública contemporânea. Para isso, torna-se essencial a compreensão 

abrangente sobre a natureza do processo de mudanças, tanto as mudanças de caráter mais 

global, quanto aquelas inerentes às especificidades do contexto brasileiro - e o seu impacto 

sobre o Estado e a governança. Promover a maior vitalidade das organizações 

governamentais constitui-se em condição crítica para que os frutos do progresso econômico 

possam ser distribuídos de forma mais equilibrada na sociedade brasileira. Uma das alavancas 

fundamentais para a transformação qualitativa da gestão pública no País é o orçamento 

público, seja em sua perspectiva macroscópica de governo, seja em sua utilização como 

instrumento de gestão nas organizações do setor público. Nesse sentido, o módulo tem como 

objetivo tratar dos seguintes temas: (1) o atual contexto de atuação das organizações 

governamentais; (2) novos conceitos e modelos de provisão dos serviços públicos ; (3) o 

orçamento público como um fenômeno multifacetado e como componente da política de 

gestão pública; e (4) as dimensões política e econômica do orçamento público na atualidade 

brasileira e a busca de qualidade nas decisões orçamentárias.  
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3ª AULA 12/05/2010 9H-12H – INTERVALO – 13H30-18H30 

PROFESSOR ARMANDO CUNHA  

O ORÇAMENTO COMO INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE  

 

A busca do fortalecimento e da modernização da gestão do Poder Judiciário deve ser 

referenciada aos próprios desafios que se apresentam à gestão pública contemporânea. Para 

isso, torna-se essencial a compreensão abrangente sobre a natureza do processo de 

mudanças, tanto as mudanças de caráter mais global, quanto aquelas inerentes às 

especificidades do contexto brasileiro - e o seu impacto sobre o Estado e a governança. 

Promover a maior vitalidade das organizações governamentais constitui-se em condição 

crítica para que os frutos do progresso econômico possam ser distribuídos de forma mais 

equilibrada na sociedade brasileira. Uma das alavancas fundamentais para a transformação 

qualitativa da gestão pública no País é o orçamento público, seja em sua perspectiva 

macroscópica de governo, seja em sua utilização como instrumento de gestão nas 

organizações do setor público. Nesse sentido, o módulo tem como objetivo tratar dos 

seguintes temas: (1) o atual contexto de atuação das organizações governamentais; (2) novos 

conceitos e modelos de provisão dos serviços públicos ; (3) o orçamento público como um 

fenômeno multifacetado e como componente da política de gestão pública; e (4) as 

dimensões política e econômica do orçamento público na atualidade brasileira e a busca de 

qualidade nas decisões orçamentárias. 

 

 4ª AULA 13/05/2010 9H-12H – INTERVALO – 13H30-18H30  

 PROFESSOR ANTÔNIO CARLOS PORTO  

INTRODUÇÃO À MACROECONOMIA  

 

Há uma série de conceitos econômicos cujo conhecimento é importante: recessão, PIB, os 

vários tipos de desemprego, medidas de pobreza, medidas de inflação, índices de preços, 

indexação, unidade real de valor (URV), taxas de juros SELIC, CDI e interbancária, Banco 

Central (funções e independência), regimes cambiais, modelo e política econômica, e assim 

por diante. O curso de Macroeconomia visa definir de modo sistemático tais conceitos, 

subdividindo-os em quatro grandes áreas: 
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 i) Conceitos ligados a produção e renda; ii) Conceitos ligados a mercado financeiro e dinheiro; 

iii) Conceitos ligados a preços e inflação; O desenvolvimento deste trabalho de conceituação 

sistemática vai ser conduzido usando exemplos reais das economias brasileira e internacional. 

A parte final terá como objetivo montar modelos econômicos básicos de crescimento e de 

conjuntura, usando os conceitos desenvolvidos anteriormente, com ênfase nas discussões 

acerca das políticas econômicas possíveis.  

 

5º AULA 14/05/2010 9H-12H – INTERVALO – 13H30-18H30  

PROFESSOR JOSÉ RICARDO  

ÉTICA E O PODER JUDICIÁRIO  

 

Introduzir as noções teóricas essenciais para a compreensão da questão da ética e de sua 

aplicação prática seja na gestão do Poder Judiciário, na atividade jurisdicional ou no mundo 

da vida. Nesse sentido, a disciplina inicia abordando o sentido e a importância da ética no 

mundo atual e a diferença e relação com a moral. A partir daí problematiza a relação com o 

Direito, reconhecendo os limites da velha dicotomia direito e moral e buscando compreender 

quando a ética pode ser fundamento para o Direito. Analisa o papel da ética na atuação da 

razão prática que caracteriza o raciocínio jurídico, especialmente por meio de casos difíceis 

que demanda decisão judicial. Também trata da ética do juiz na gestão da coisa pública, na 

gestão de pessoal de na relação com o jurisdicionado. 

 


